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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO CASCALHEIRA
ESTADO DE MATO GROSSO

CNP J | 24.7 7 2.1 í 3/0001 -73

EOITAL DE CONCORRÊNCIA NO 0112026

Processo Administrativo n."0412026
Concorrência Eletrônica n.o 01 12026

Contratante: Município de Ribeirão Cascalheira -MT
Regime de Execução: Contrataçâo lntegrada
Data da Sessão Pública:.2310212O26 às 09:00min.
Critério de Julgamênto: Menor Preço
Modo de disputa: Aberto
Valor Estimado para a Licitação: R$ 3.125.143,44 (três milhões, cento e vinte e cinco mil, cento e
quarenta e três reais e quarenta e quatro centavos).

o MUNTCÍP|O DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA, ESTADO DE MATO GROSSO, toma público, para

conhecimento de quem possa interessar, que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA,
na forma ELETRÔNICA, coá critério de julgamento Menor Preço, do modo de disputa ABERTO, em
fase recursal ÚNICA, nos teÍmos da Lei n.o 14.133. de 10 de abril de 2021, e demais legislações
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas nesie Edital.

r. Do oBJETO 'i:ri: .i :t:

l l. O objeto da presente licitação é a construção de 20 Unidades HAbitacionais nas Quadras 01, 03
e 07, nas Ruas 02,,re 06, no Selor Residêncial Adilina,,,Martins Corrêa, município de Ribeirão
Cascalheira-MT, compreendêndo a elaboração:e de§art okiihento de projetos Básico e Executivo, a
execução de obras e serviços de engenharia, a montagem, a realização de testes e as demais
operaçóes necessárias e.suficiêntes parâ a e.ntrega..final das unidades:..habitacionais às famílias
beneficiárias, incluindo a inÍraestrutura essencial necessária, conforme Proposta n.o 4010412025,
Programa FNHIS SUB.50 ..NOVO-PAC e. Coovênio,n9 987190, conforme..condições, quantidades e
exigências estabelecidas ne§e Edital e §eus aáéxos. ":'

1.2. O presente edital ofêre€ às empresas os elemefltos necgssálios q.gpresentação de propostas
para a execução das ôbrá§, objêto dâ licitaÇão, cújàs especificaçõês constam do Antepro.ieto e
demais anexos do Edital.

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto da licitáção, .e que..comprovem sua qualiÍicação, isoladâmente ou em consórcio, e que
estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fomecedores -
SICAF.
2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o
terceiro dia à data preüsta para
2.3. O lic se éxclusiva

Íirmes e verdaderras suas propostas e seus lances, inc lusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitaçâo por eventuais danos deconentes de uso indevido das
credenciais dê acesso, ainda que por terceiros.
2.4. É ae responsabilidade do cadastrado conferir a êxatidão dos seus dados cadastrais no Sistema
relacionado no item anterior e mantê-lo atualizado junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
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mencionadas no artigo í6 da Lei no 14.133, de 2021, nos limites previstos da Lei Complementar no
123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.
2.7 DA PART|C|PAçÃO SOB A FORMA DE CONSORCTO
2.7.1 Será permitida a participação de empresa, isoladamente ou consórcio, nos termos do Artigo í5
dâ Lêi n.o 14j3312021.
2.7.2 A empresa consorciada não poderá participar desta licitação, por intermédio de mais de um
consórcio ou isoladamente.
2.7.3 As empresas que participarem do certame em consórcio deverão apresentar lnstrumento de
Compromisso de Constituição de Consórcio, público ou particular, subscrito por todas as empresas
consorciadas, de acordo com a legislação vigente, contendo, no mínimo:
a) Denominação do Consórcio e seu objeto, compatível com o objeto desta licitação;
b) Razão social dâs emprêsas integrantes do Consórcio, com indicação da empresa líder, que
deverá, obrigatoriamente, ser empresa nacional;
c) Endereço do Consórcio e prazo de suâ duraÇão, que deverá abranger a vigência da execução do
contrato e de sua eventual prorrogação;
d) Percentuâl de particapaçáo de cada consorciada nos direitos e obrigações do contÍato a ser Íirmado;
e) Cláusula da qual conste declaração de responsabilidade solidária das empresas integrantes do
Consórcio por todos os dapos e prejuízos causados à Contratante ou a terceiros, seja na fase
licitatória ou na de execução do contrato;
f) Cláusula da qual conste o @mpromisso das empresas de que o Consórcio não terá sua constituição
ou composiÇão alterada Sem prévia e expressa anuência da Contratante, durante a execução do
contrato.
2.7.4 As empresas integrantes do consórcio, caso este venha a se sagrar vencedor do certame,
deverão apresentar, antes da assinatura do contralo, o instrumento de constituição do Consórcio
aprovado pelo órgão competente de cada Sociedade que o compõe.
2.8. Não poderão disputar esta licitaÉo:
2.8.1. aquele que não atenda às condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.8.2. sociedade que desempenhe atividade incompatÍvêl com o objeto de licitaçáo;
2.8.3. pessoa física ou iurÍdica que se encontre, ao tsmpo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.8.4. aquelqgue mantenha vínculo de nâtureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil c@ diligêribrdo'óÍgão ou entidade contratante ou com âgente público que desempenhe
função na:if|çita.çãoau âtue nâ fiscalizaÉo ou na gesEo do contratq ou quê dele§ .seja cônjuge,
companheird'ôu párentê em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro graú;
2.8.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.o 6.404, de 15 de
dezêmbro de 1976, concoÍrendo entre si;
2.8.6. pessoa física ou.jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão

w

de traba
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2.8.7. Org e Civil de lnterêsse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade conlratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a materia, conforme § 1o do art, 9o da Lei n.o í 4.1 33, de 2021 .

2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.3. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3. DAAPRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de aprêsentação de propostas e
lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, ate a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lancês, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7 .1.1 e 7 .1O.1 deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convençôes coletivas de tÍabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçâo deÍinide no instrumento
convocatóno;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo õrenor, a partiÍ de 14 anos, na condição de aprendiz, nos trernos do artigo
7'. XXXlll, da ConstituiÉo;
3.4.2.1.O licitante desobrigrado de reservar percentual de vagas aos apÍendizes (ârt. 429, caput. da
CLT) deverá comprovar.tãl'condição através da apresentaÉo de aerti@.§tiitida pelo Ministerio do
Trabalho e Emprego, oblida por meio do link: https://certidoessit.ba.Htii!ôv.br/aprendiz.
3.4.3. não possui empregádos eiecutando trabalho degradapte õú forçado, observando o disposto
nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso llldo art. 50 da Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiê,ncia e para reabilitado da
Previdência Social, preúistàs:ern rlei:ereú outras normâs específicas;
3.4.4.1. O licitante desobrigado de reservar percentual de seus cargos para pessoas com deficiência
ou beneficiários reabilitlds§. Éla:,,,Previdência Social deverá @mprcriárr, tal condição através da
apresentação de certidló. êrÍitidà pgto,Ministério do Trabalho e Emprego, obtida por meio do link:
https://certidoes.sit.tra balho.gov.b,Í/pcdreab.
3.4.5. inexiste fato superveniente impeditivo a sua participação e que não foi declarado inidôneo para
licitar ou contratar coí$ órgãgs público§;
3.4.ó. não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos exercendo funções técnicas,
comerciais, de çéncia, admínistrãção ou tomade de decisão, dos arligos 90 e í4 da Lei n.o
14.133t2021:
3.4.7. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado judicialmente, com
trânsito em.iulgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçôes
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista,
3.4.8. terá disi,arnibifiifadé,'i'êaso venha vencor o certame, do.s seúçps ttici §,ipAÍa realizar a
entrega nos prazos ê/clu condiçõeô previstas;
3.4.9. assume a responsabilidade pelas transaçôes que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;
3.4.10. executará a(s) obra(s) de acordo com o Projeto de Engenharia, Especiflcações Gerais para
Obras Rodoviárias e demais Normas e Instruções fornecidas pela Prefeitura Municipal, Normas
Técnicâs da ABNT e aquelas complementares, às quais alocará todos os equipamentos, pessoal e
materiais necessários, e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade
adequado e prevenir e mitigar o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e os moradores
vizinhos, que demonstrará rotineiramente a Fiscalização o alcance em todos os serviços e na obra
como um todo;
3.4.1 l. se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e
relacionados no projeto, e que os mesmos se encontram em condrções adequadas de utilização;
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3.4.12. a qualquer momento e por necessidade dos serviços fará a alocação de qualquer tipo de
equipamento compatível com a natureza dos serviços a serem executados por solicitação da
Administração, sem ônus de mobilização para este, ainda que não previsto, em prazo compatível
com a necessidade que motivou a solicitação;
3.4.13. providenciará, no primeiro mês de vigência do contrato, a Anotação de Responsabilidade
Técnica do(s) responsável(is) técnico(s) indicados, junto ao CREA e/ou CAU;
3.4.14. implantará, no prazo determinado pela Prefeitura Municipal, as placas de obra e institucionais
nas quantidades e modelos estabelecidos pelo órgão;
3.4.15. cumprirá as determinaçóes constantes da NR-18 (Condiçôes e Meio Ambiente de Trabalho
na lndústria e Construção);
3.4.16. as informaçóes prestadas são verídicas, tendo ciência da responsabilidade pela veracidade
das informaçóes, na forma da lei;
3.4.17. assume o compromisso e responsabilidade com a Sustentabilidade Ambiental, conforme
previsto no artigo 4o da lnstrução Normativa N.o 01, de 19 de janeiro de 2010, respeitando as normas
de proteção do meio ambiente;
3.5. O fomecedor enquadradg como microempresa ou empresa de pêqueno. pôrte deverá,declarar,
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos Íp aÍtigo 3"
da Lei Complementar n.o 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido es{abelecido
em seus arts. 42 a 49, observâdo o disposto nos §§ 1o ao 30 do art. 40, da Lei n.o 14.133, de 2021 .

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e êmpresas de peqr"eno porte, a assinalaÇão
do campo <não= impedirá o prosseguimento no certâme, para aquele item;
3.5.2. nos itens êm que a participaçáo não for exclusiva. pâral ,micioempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo <não= apenas prduziÍá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa
ou empresa de pequeno porte.
3.6. Na ausência de campo púprio, no sistema, que possibilite ao fornecedor assinalar as
declaraçóes constantes no item 3.4, este deve fazê-lo por meio de Declaração formal, subscrita por
seu representante legal. .

3.7. A falsidade da declãf@o de que trata os ite
na Lei n.o 14.133, de 2021, e neste Edital.

NS

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a p!"opo§-!q ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fiases de apresentação de propostas e lan@s e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.9. Não havêrá i:iÍjemde classiflcação na etapa dê:lápiêseítação da píoposta e dós cióôumentos de
habilitaÇão pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentaÇão de propostas, após a fase de envio de lances.
3.11. Desde que. dispq{tiôilizada a funcionalidade no sistema, o licrtante poderá paraÍnetrizar o seu
valor Íinal mínímo ou o seu percentual de desconto mâimo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:
3.ll.l. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta; e
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo Íornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.
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3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item
3.í 1 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e
intemo.
3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operaçôes no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus deconente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
3.15. O licitante deverá comunicar imêdiatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imed,ato bloqueio de acesso.
3.16. DOCUMENTOS EXTGTDOS PARA F|NS DE HAB|L|TAçÃO:
3.16.1. Habilitação Jurídica:
3.16.1.I. Empresário lndividual. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respêctiva sede.
3.16.1.2. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará cotrdicionada à verificação dâ autênticidade no sítio

identificada
, estatuto

mercial da
s.

soas Jurídicas do
ores-

3,16.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade ária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedadê simple§ resária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opêra, com averbação
no RegisÍo onde tem sede a matnz.
3.16.1.6. Não será admitido a participação de Sociedade Cooperaüva.
3.16,1.7. Os documentos apresentados deverão ser.A@mpaahadolidà,todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
3.16.f .8. Cédula de ldentidade (RG) ou documento equiúalente q{re, por Íorça de lei, tenha validade
para fins de identificação em todo território nacional, do representante legal/sócios.
3.16.1. Habilftação Fiscal, Social e TÊbalhista:
3.16.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdim (CNPJ) ou no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), coníorme o caso.
3.16.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rêlativos à Seguridade Social,
nos termos da Portada Conjunta n.o 'l .751, dê 02 de gutuhro. dê, 2014, do.,.Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
3.1ó.1.3. Prove de regularidade com o Fundo de Garantia do Ternpo de Serviço (FGTS).
3.16.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medrante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.
3.16.1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
3.16.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.
3.16.1.7. Alvará de Funcionamento, do Município da Licitante, em plena validade.
3.16.1.7.1. Para as empresas com sede em lvlunicípios que condicionêm o Alvará de Funcionamento
ao ptazo de validade do Alvará de Segurança Contra lncêndio e Pânico ou Alvará Provisório de
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3.16.1.4. Sociedade simples: inscriçâo do ato constitútivô no
local de sua sede, acompânhada
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Balanço será inabilitada;
3.16.2.2,6. A apresentaÉo dcs Índices. contàbeis. .,e' iitpiescindivel. para a verificâÉo da solidez
financeira da proponente, em conformidade com o objeto do pr.êscnte certame, uma vez que se trata
de obra.
3.16.2.2.7.As empresas criadas no exercÍcio financêiro da lbitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativo§ eontábd§ pelo balanço de abertura

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO CASCALHEIRA
ESTADO DE MATO GROSSO
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Segurança Contra lncêndio e Pânico, é necessário apresenta-los conjuntamente.
3.16.1.8. Caso o fornecedor se.ja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicÍlio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
3.16.2. QualiÍicação Econômico-financeira:
3.16.2.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - (Lei n.o
14.í 33, de 2021, aft.69, caput, inciso ll), emitida há, no máximo, 30 (trinta) dias, quando outro prazo
de validade não estiver expresso no documento.
3.16.2.1.1. As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL poderão
participar desta licitaÉo desde que o Juízo em que tramita o procedimento dispense a apresentação
da Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que a empresa está em condições de
contratar com a Administração Pública.
3-16.2.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
3.16.2,2.1. indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores
a 1 (um);

3.16.2.2.2. As empresas criadas no atender a tgdas as
exigências da habilitação e poderão s abertu ra;
e
3.16.2.2.3. Os documentos referidos so de a pessoa
jurÍdica ter sido constituÍda há meno$
3.16.2.2.4. Os documentos reÍeridos acima deverão ser se no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da E Digital - ECD ao SPED
3.16.2.2.5- A empresa que apresentar os índices. rmidade com os valores expressos em

(Lei n." 14.'133, de2021, art.65, §1").
3.16.2.2.8. 0 áendimento dos Índices econôrnicos p1e-vistos neste iêm deveÉ ser atestado
mediante declarat'o assinada por profissional habilitado da área -.coritábiÍ, àpresentada pelo
fornecedor.
3,16.2.3. Comprovação do Capital Social mínimo equivalente a 10o/o (dez por cento) do valor
estimado. Devendo a comprovaÉo ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na
forma da lei, admitida à atualização para esta data através de índices oÍiciais.
3. 1 6.3. Qualifi cação Técnica:
3.16.3.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas, as inÍormaçóes e das
condições locais para o cumprimento das obrigaçôes objeto da ticitaçâo, (ANEXO V?.
3.16.3.1.1. § déclara@o acima poderá ser sub§titúíóa poi deelaração ,iônnal;, ássinada pelo
responsável tecnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação, (ANEXO Vl).
3.16.3.2. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente - Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em plena
validade,
3.16.3.3. ApresentaÇão do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no
conselho profissional competente - Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo (CAU), detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de
obra ou serviços de características semelhantes, também abaixo indicado(s):
3.16.3.3.1. Engenheiro Civil e/ou Arquiteto.
3.16.3.4. O(s) profissional(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do
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contrato, e será admitada a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior,
desde que aprovada pela Administração.
3.16.3.5. Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, ou regularmente emitido pelo conselho profissional competente, quando for o c€lso, que
comprove aptidão para execuçâo de serviços de complexidade tecnológica e operâcional equivalente
ou superior com o obieto desta contratação, ou com o item pertinente.
3.16.3.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresêntados em nome da matriz ou da
filial da empresa licitante.
3.16.3.7. O licitantê disponibilizará todas as informaçóes necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu
suporte à contrataÉo, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado,
dentre outros documentos.
3.16.3.8. A Administração poderá diligenciar junto a pessoa jurídica emitente do Atestado de
Capacidade Técnica, visando obter informações sobre o serviço prestado ou fsaecimento de
bens/produtos, podendo solicitar cópias das Notas Fiscais, dos respectivos contrato€ e aditivos e/ou
outros documentos comprobatórios da execução do serviço ou fomecimento de bens/produtos.
3.16.3.9. Em hiÉtese âlguma será aceito, pela AdministraÉo Pública, atestado emitido @ própria
licitante, sob pena de inÍrirglr ao princípio da moralidade, pois a licitante.rÉo. possui a
impessoalidade necessária para atestar sua própria capacidade técnica. -_.,:.,"'
3.16.3.10. RelaÉo de Equipamentos Mínimos - considerados essenciais para a ção do objeto a

w

ser licitado, de acordo com o P
3.163.1f . Relação de Equipe ção do objeto a ser
licitado, dentro do cronograma
3.16.3.12. DeclaraÇão Formal de Disponibilidadê dos Equipamentos - a ser emitida pela licitante de
que os equipamentos necessários para execução dos serviços de que trata o objeto desta licitação
estarão disponíveis e em perfêitas condições de uso quando da contratação (ANEXO lX).

4. OO PREENCHIMENTO DA PROFOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o pÍeenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
4.1.1. Valor etrpresso em Reais (R$).
4.2. Todas,ã§'êspecificações do ob,ieto,contidas na proposta vinculam o licitante.
4.3. Nos v&rss propostos estarão inclusos todoo os custos opwacionais, encargos pevidenciários,
trabalhistas,'tibutários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indirirtamente na
execução do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regiqç.tibutário da empresa implicar o recolhimento de trlbutos em percentuas variáveis, a
cotação a&§tiàda será a que conesponde à média dos efetivos recolhimentos.dâ:',êmpresa nos
últimos doze mesês.
4.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que
corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer
tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuiçóes) para o
PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por
outro meio hábil-
4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte podeião se beneficiar

do regime de tributaçâo pelo Simples Nacional.
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em coníormidade com o que dispõe o Anteprojeto/anexos, assumindo o proponente o
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compromisso de executar o objeto licitado nos sêus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
peíeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentaÉo.
4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçõês públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Anteprojeto/anexos;
4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo
Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFIGAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE
LANCES

ssão pú por meio de

ção, quando for

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para ens entre o Agente de
Contratação/Comissão e os licitantes.
5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantês êamin har lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.
5.5.olancedeveráserofertadopelovalorunitáriodoitem
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos; o§-servando o,.hqÉIig fixado para abertura da
sessão ê as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferor âô,úttiúq,poi ele ofertado e registrado
pelo sistema.
5.8. O intervalo mÍnimo de diferença de valores ou percentuais enireros.lances,que incidirá tanto em
relação ace lances intermediários quanto em relação à proposta que cohir a melhor oferta deverá ser
de no mínirno R$ 1 .000,00 (um mil reais).
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de dispute abeÉo.
5.11. No modo de disputa <aberto=, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.
5.11.1. A etEpq de lances da sessão pública têrá du.ação de de7 Íninutos ê, âpós isso, será
prorrogada áulomaticamente peb sistema quando hctuveirlânce ofàÍtãirô rios últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação, sem prguízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto,
conforme disposto neste edital, quando for o caso.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela
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equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa abeÍta, para a definição das demais colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.
5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa
competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lancês.
5.16. Quando a desconexão do sistema,.eletrônico para o Agente de Co ão persistir

dez minutos, :â.,,§elisão pública será suspên mente após

w
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o sistema auto rviços que façam jus ao
diferencial de pre de aceitação pelo Agente de
Contratação/Comissão.
5.18.2, Nestas situa m e preferência normal ou
adicional, conforme gar
5.19. Em relação a itens não exclusivos para participaçãq::S microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vee§r'!çgnãdeãr.,elqpe,iiaE]anôe§i:l§iryá ef.etiy.ada.:ãilvêriÍicação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas
vedações dos §§1o e *r'ilg,.arlr f,l.da::r:Lêi:,ro;9:tr1,*:í33;'de 2021':,::O'rqqç6.1iiía identificãrá em coluna
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"n. 
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cedora
classifica
5.19.3. N rte que sê
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.
5.19.4. A melhor classiÍicada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primêira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pêlo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
5.19.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que sê encontrem naquele intervalo de 1Oo/o (dez por cento), na ordem de
classificâção, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
5.19.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
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sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.19.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a AdministraÇão Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
prêvisto no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021, nesta ordem:
5.20.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação;
5.20.1.2 avaliação do desempenho contrâtual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

5.20.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conÍorme regulamento;
5.20.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, confoime orientq@s dos
órgâos de controle.
5.20.2. Persistindo o empate, será assêgurada preferência, sucessivamente, aqs berus e serviços
produzidos ur prestados por:
5.20.2.1 empresas estabêlecidas no território do Estado ou do Distrito Federd ô órgão ou entidade
da AdministraÉo Púbtice estadual ou distrital licitante ou, no caso & lioit#ô"iealizada por órgão ou
entidade de Município,.no têrritório do Estaderem que este se locâlizg:
5.20.2.2 empresas brasileiras;
5.20.2.3 empresas que invistam em pesquisalé'no deséi'ivôlvimento dê tecnologia no Pais;
5.20.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.
5.21. Esgotados todos os demais criterios de desempate previstos êm lei, a escolha do licitante
vencedor ocorrerá pori'g6rrtgir, 'eni"ato púbb, para,o'Qual todos os licitantes serão convocados,
vedado qualquer outro processo.
5.22. Encerrada a etapa de enúo dê lances da sess:ío públicâ, na hiÉtese da proposta do primeiro
colocado permanece_r acima do preço máximo deJinido para
ContrataÇão/Comissão poderá negociar
condiÇões mais vantajosâs, após definido o resultado do julgamento.

contratação, o Agente de

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais lícitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente, estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apó,s a negociação, for
desclassifiEàdo êm ,lazão de sua proposta permanecer acima do preço Ínáximo definido pela
Administraçâo.
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.,
5.22.3. O resldtado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anotado aos autos do
processo hcitetóÍic.
5.22.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
5.22.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a íase de aceitaÇão e
julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
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6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitânte
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condiçôes de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei no 14.13312021, legislação correlata e no item 2.7. do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
6.1.1. SICAF/Cadastro de Fornecedores do Município de Ribeirão Cascalheira-MT.
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https.//www. portaltransparencia. gov. br/sanções/CN E P).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.
6,2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei n.o 8.429, de 1992 também ocorrerá no
nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Oconências lmpeditivas
lndiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar qe houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretà§. (lN n.o 312018, art. 29,
caput).
6.3.1. A tentativa de burla será venficada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento
similares, dentre outros. (lN i1.o 3/2018, art. 29, §1").
6.3.2. O licitante sêrá conyMo'para manifestação previamente a uma eventual desclassiÍicação.
(lN n o 3/2018, art.29, §2o).
6.3.3. Constatâda a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, poi ialta de condiÇão

*"no ,*.iáii"1" utiri="oo de atsum6.4. Caso o licitante provisoriamenle classificado em pri
tratamento favorecido às MUEPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o
Agente de Contratação/Comissão verificaÉ.se {az ius ao benefício.
6.4.1. Caso o licitante .nãa.. v.enha a .gemprovar o atendimento. dos lgqlisitos para fazer jus ao
benefício da margem de preferência, a3 propostas serão reclassrficada6, para fins de nova aplicação
da margem de preferência.
6.5. Verificadas as con§!ç6es der pêlticipação e dê utilização do,tratasiáGg favorecido, o Agente de
ContrataÇão/Comissão o<aminará a proposta classiÍicada em prirneiro lugar quanto à adequação ao
obJeto e à compatibilidade do prêço em relação ao máximo es{ipulado para contratação neste Edital e
em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da lN SEGES n.o 73, de 30 de setembro de
2022.
6.6. Será desc/assiíÍoa.da a proposta vencedora quc: . r' r,.: : r .

6.6.1 . contiver vÍcios insanáreis:
6.6.2. náo obedecer às especiÍicações técnicas contidas no Anteproleto/anexos;
6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação;
6.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministraÉo;

US anexos,

valores
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desde
6.7. No

quaisquêr outras

em geral, é indício de
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que Íata o item anterior, só será considerada após
diligência do Agente de ConÍatação/Comissão, que comprovê:
6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposiçóês acima, a análise de exequibilidade e
sobrepreço considerará o seguinte:
6.8.1. Nos regimes de execuÉo por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrâda, a caraclerizaçáo do sobrepreço se dará pela superação do valor global
estimado;

ILIí'F
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ó.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterizaÇão do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado.
6.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75olo (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
independentemente do regime de execução.
6.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor orÇado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o
valor da proposta, sem pre.juízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.
6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto ern seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração,
o licitante classiÍicado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.
6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor seÉ convocadqá apresentar
à AdministraÉo, por meio elêtrônico, as planilhas com indicaÉo dos quantitativos e dos custos
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como cotn deúalhamento das
Bonificações.,e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos SocÍais (ES), oom o§.{ê§pectivos valores
adequados aóiyêlor final da proposta.vencêdora, admitida a utilizaçÉq.dos..piéços unitários, no caso
de empreitada por prêço global, erniireítada integral, contra!âiâqj:§ênii-intêgrâda e contratação
integrada, exclusivamente para eventuais adequaçôes'.,iiirili§iiêiiêáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento postrerjoÍ do contrato.
6.10.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou
não estiver contida na faixa referencial de produtMdade, mas admitida pelo ato convocatório, o
licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;
6.10.3. ôs licitantes poderão apresefltar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela
Administração como reÍerência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem
dispositivos legais vigentes e, caso náo estejam contldas nas faixas Íeêrenciais de produtividade.
comprovem a exequibilidade da proposta.
6.10.4. Par:attêÍêíto dO,subitem anterior, admíte-se a adequalpôrrÉànicar dg metqdq!.a&la empregada
pela contrifida, vigândo assegurâr a execuçáo do objeto, {êdêr,qtre manlidas asl'àciidiçoes pára a
justa remune@o do servi@.
6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificâção da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo Agente de
Contratação/Comissão, desde que não haja majoração do prêço e quê se comprove que este é o
bastante para arcar com todos os custos da contratação;

falhas alterem a

icação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.
6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçõês do objeto, poderá
ser colhida a manifestaÉo escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos nesse edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos
arts.62 a 70 da Lei n.o í4.'133, de 2021.
7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
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econômico- financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF-
7.2. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado-
7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por

cópia.
7.4. Os documentos exigidos para flns de habilitação poderão ser substituídos por registro €dastral
emitido por órgão ou entidade pública, dêsde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei n.o 14.13312021 .

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação,
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da
Lei no 14.133/2021).
7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaraÇão de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e parã rêabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras,normas específicas. ,'.. :,:r':ii'-

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassiÍicação, declaração de que sua proposta
econômica compreende a intêgÍalidade dos custos para atendiEento dos direitos tebalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegaig, nâs convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na d€{a de entrega das
propostas.
7.8. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentioe,préle abrangidos.
7.8.1. Somente haverá. ê necessídade de comprovação:.do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais nãgd.&litais, guáíiÍo houver dúvida em relação à integridade
do documento digital ou quando a lei expre§§ãmente o exigir. (lN n." 3/2018, art.40, §1o, e art.6o,
§4").
7.9.t de responsabilidade do licitante conÍerir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê- los atualizadog:,., junto aqq. órgáos.,:,:Iesponsáyêis pela inÍqfnação, devendo proceder,
imediatamente, à correiião ou à,altéração dôs:,r€gistros.tãai logo iderilliíque incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.:ilN n." Y2018, art. 7§, eapu[. :'.

7.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá enselar desclassificação no momento
da habilita@..(lN tu1.3/2018, ârt.7e, pârágraío único).
7.10. A verificação pêlo Agente de Contrata@/Comissão, em sítios ehtrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidôes constitui meio legal de prova. para fins de habilitação.
7,10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não êstejam contemplados no Sicaf serão
enviados pr meio do sistema, em Íormato digital, no prazo de 2 horas, pronogável por igual período,
contado da solicitaÇão do Agente de Contrataçâo/Comissâo.
7.11. A verificação no SicaÍ ou a exigência dos documentos nele náo contidos somente será feita em
relação ao liqtante vencedor.
7.I I . l. Os fucumentos relativos à regularidade Íiscal que constem dessê erfital e do Termo de
Referência iúmente serão eigidos. em qualquer câso, em mom€nto posterior m julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classiÍ'icado.
7.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
7,12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133121, art. 64, e lN
7312022, art.39, §4"):
7.12.1. complementação de informaÇões acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessárla para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
7.12.2. alualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;
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7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar êrros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eÍiécia para fins de habilitação
e classificação.
7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao prêsente edital, observado o ptazo
disposto no subitem 7.12.'1.
7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atênda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.
7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 40 do Decreto n.o 8.538/2015).

8. DO TERMO DE CONTRÂTO
8.1. Após a homologação e adludicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de
contrato, ou outro instrumento equivalente
8.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 dias úteis, contados a partir da data de suâ convocação, para
assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Editial.

8,3. Alternativamente à convocâção para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá:
a) encaminhá-lo para assinatura, mediante conespondência postal com aviso de recebimento (AR),
para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 dias úteis, e contar da data de seu recebimento;
b) disponibilizar acesso a um sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em
até 02 dias úteis; ou
c) outro meio eletrônim, assegurado o prazo dê 02 dias úteis para resposta após recebimento da
notifi cação pela AdministraÉo.
8.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emiüda ao fornecedor adjudicado,
implica o reconhecimento de que:
8.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposiç&s da Lei no 14.133, de 2021;
8.4.2. a contrâtàda se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;
8.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e
138 da Lei n.o 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a
139 da mesma Lei.
8.5. Os prazos dos itens 8.2. e 8.3. poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação
justificada
8.6. O pra
8.7. Na a

e aceita pela Administraçáo.
o estabelecido no cronograma.

mento equivalente será exigido o Cadastro lnformativo de
Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condiçôes de
habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor
durante a vigência do contrato.
8.7.1. A existência do registÍo do Cadin constitui fator impeditivo para a contratiação.
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9. DOS RECURSOS
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n.o 14.133,
de 2021.
9.2.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
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9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imêdiatamente, sob pena de preclusão;
9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
9.3.3. o prazo para apresentação das razôes recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou profêrido a decisão recornda, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prãzo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão mnhecidos.
9.7. O prazo para apresentação de contranazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimaçâo pessoal ou da divulgação da inbrposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dê seus iiiler-êsses.
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão.recorrida
ate que sobrevenha deciúo final da autoridade competente.
9.9. O acolhimento do recurso iny,âlida tão somente os atos insuscetíveis
9.10. Os autos do processo permanecerão éôm vasta fÉhqueada àôs inte

dea
o eletrônico

r0
l0
10 ão entregar qualquer

rante o certame;
10.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando

10.1.5. fraudar a licita

10.1.2.1. não enviar a proposta a{equada ao último lance ofertado'ou após a negociação;
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível:
l0.l.2.3. pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competltivai
10.1.2.4. deixar de apresentar âmostra; ou 9.'l.2.5. apresentar prôposta ou amostra em desacordo
comasesp.çcificaçõeg.doedital;'''.......:.:.|....:::i,.]'
10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação êxigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sria proposta;
10.1,3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar 0 instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administrâção; 9.1.4.. apresentar
declaraçãô. ou documentação falsa exigida para o cêrtame ou prestar declaração falsâ durante a
licitação;

10.1.ó. co
9.1.6.1. i

10.1.6.2. apresentar amo
10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013. 9.2. Com fulcro ne Lêi no
í4.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
í 0.2.í. advertência;
10.2.2. multa;
10,2.3. impedimento de licitar e contratar; e
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
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10.3. Na aplicação das sançóes serão considerados:
10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto, 9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
oriêntações dos órgãos de controle.
I0.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
Iicitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 30% do valor
do contrato licitado.
10.4.2.Parc as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.í -6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 0,5% a
30% dô velor do contrato licitado.
10.5. As sanções de advertência, ampedimento de licitar e contratar e declaraç{o de iqi{pneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nâo, à penalidadeialê multâ-
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.7. A sançáo:de impedimento;de licitar e contratar será.-aplicadá"'ao rêsponsável.eÍi1 deconência
das infrações adminisÍativas relacionadas nos itens 9.1.1,9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a
imposição de penâlidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e mntratrar no âmbito da
Administraçãq:Pública dkÇta e indireta do',ente federativo ã'qual pertencer,ôikâo ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.
10.8. Poderá ser aplicada ao responsávêl a sanção de dedara@:de inidoneidade para licrtar ou
contratar, em decorrêniia de prática das infraçõe§,dispostâs nos iÍens 9.í.4, 9.1.5, 9.'1.6, 9.1.7 e
í0.í.8. bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1 .1,9.1.2 e 9.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo.previsto no art. 156, §5o, da Lei n-" 14.13312021 .

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o inslrumento êquivalente no Érazo eslâbelecido pela Administração, descrita no
item
í0.1.3. caracterizará o descümprimento totid da ob,rigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda..da garantia de proposta em favor do órgão ou entid.ade premotora da licitação, nos
termos do ad. 45, §4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.
10.10. A ap!ll,qÉq.d9 :I.-esponsabilidade rebcionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliaÉ fatos e circünstáncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário. para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteió, contado da data de sua intimação, apresentar defusa escrita e especificar
as provas que pretenda produzir.
10.11. Caberá..rtgcurs9. lrg prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das san@es {e advertência,
multa e imp€dmento de licitâr e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridadeqi§ilfuer p*ríàrido a,iÍêcisáo:liéi:onidá;r,§ue, se não a re€onsidêrar no prazo' de 5 (cinco)
dias úteis, encãminhará o recurso com suâ motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicaÇão da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
10,f3. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO CASCALHEIRÂ
ESTADO DE MATO GROSSO

CNP J : 24.7 7 2.1 í 3/0001 -73

I1. DA Ii'PUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
Avenida Padre João Bosco n.2067, Centro, Fone: (66) 3489-í 838

TOLHANO Ilqe-mail: licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br
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11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei n.o '14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certame.
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertuÍa do
certame.
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados de forma eletrônica por
meio da plataforma LICITANET, pelo ê-mail licitacao@ribeiraocascalheira.mt.ocv.br, ou, ainda,
protocolado junto ao Município de Ribeirão Cascalheira-MT - Setor de Licitações, situado na Avenida
Padre João Bosco, n. 2067, ffio, Ribeiráo Cascalheira -MT, CEP: 78.675-000, de segunda-feira a
sexta-feira, das 07h00min às 11hOOmin e das í3h00min às 17h00min.
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional.e deverá ser motivada
pêlo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
11.6. Acothida a impugnação, será deÍinida e publicada nova data paÍâ a reâiÊâiâq. dó certame

12. DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
12.1. Decididos os recursos porventura interpostos e, constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto
ao licltante vencêdor, sem prejuízo de eventual revogação ou anulação do ceÉame, nas hipóteses
previstas em lei.

situaçáo regutar no ato da assinafura do terÍnq de contrato
a âssiná-lo, Sêíão convocados os lichantes rerlÉnescentes.
termos do art. 90, §2o da Lei Fedeiài n.o 14.133/2021, sem

t3. CoNTRATAÇÂO
13.1. Homologado o resultado da licitação, g ilicitante'màis bem classificado têrá o prâzo de 5 (cinco)
dias úteis, contados a partir dâ data dê sua convocação, para assinar o teÍmo de contrato ou para
aceitar ou retirar o instrumento equivalente.. sob pená de decair o direito à,contratação, sem prejuízo
das sançÕes previstas na Lei n.o 14.13312021.
13.2. O prazo de convoêàção p{rdetá sêr pro{ibgado u$a vez, poÍ igual período, mediantê solicitação
do licitante mais bem clàssificado ou do fomecêdor convocado, desde que:
(a) a solicitação seja deviriamenle iustificeda I apresentada dentrodo prazo; e
(b) a justificaüva aprç-sentada sg.ja aceita pe.lê Administração. 

,::::,:,:i:::r

13.3. Será 
'&i:Cultâdo.lã:lAdministração, 

quando o convocado não â§§inêr o'Giúo de contrato ou não
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condiçõês estabelecidas, convocar os
licitantes reúanescentes, na ordem de classifcação, paÂ a celebração do contrato nás condições
propostas pelo licitantê vencedor.
13.4. O adjudicatário deverá compÍovar a manutenÉo das condições de habilitação para assinar o
termo de contrato ou instrumento equivalente, bem como comprovar a efetivação da garantia
contrâluel,
13.5. Ca não apresente
ou instru

em
ou recuse-se

síficaÇâo, nosobservad
prejuízo da aplicação das sançôes previstas na cláusula nona deste instrumento

14. DAS DTSPOSIçÕES GERATS
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário ãnteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Agênte de Contratação/Comissão.
14,3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públicâ observarão o
horário de Brasília - DF.

Avenidâ Padre João Bosco n. 2067 , Centro, Fone: (66) 3489-1838

F0LHANo./r(L-

I "^^-I asstNATl-]HA

e-mail: licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA
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Ribeirão Cascalheira /MT, 29 de janeiro de 2026

t)/-)-\Ml,
Luciana Molais buimarães

Secretaria Municipal Assistência social

rgês omes
Prefeita Municipal

ASSIN

Avenida Padre João Bosco n. 2067 , Cêntro, Fone: (66) 3489-'1838
e-mail: licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçáo, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
AdministraÉo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independêntemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possÍvel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
14.í0.O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos endereçoo eletrônicos
www. licitanet.com.br e hüps://ribeiraocascalheira. mt. gov. br/

- 14.10. lntegram este Editdirpara todos os fins e efeitos, os sêguintes anexos: Antq$oiebifiatriz de
risco, memorial descritivo e demais anexos necessários.

Elza

FOLHA N" IJJ
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Edital de Concorrência Eletrônico - Tipo MENOR PREÇO
Proponente

Cidade UFEndereÇo
Fax E-mail

Banco Agência Conta Corrente
lnscrição Estadual

ANEXO I

VALOR POR EXTENSO: xxx (xxx).

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas âs
contidas no Edital e anexos, bem como veriÍcamos todas à§ especifi
contidas, não havendo qualquer discrepância entre quarsquer r

.Íaze

e/ou

indiretos para períeita execução 9qs serviços, inclusive d:s @pesas com materiais
ê/ou equ ipamentos, feramehtas, ftetes, transporte§l" caÍgà, descarga, armazenagem,
vigilância, logística, manutençáo, conseívaÉo, instàlação, supervisão, gerenciamento,
operação, processamento, tratamehto, combustíveis, despesas junto a
concessionárias públicas (água, energia, telefone, esgoto), mão de obra especializada
ou não, seguros em geral, garantias, encargos financeiros, riscos, encargos da
legislação social trabelhislâ, previdêncráría, da inÍórtunística do trabalho e
responsabilidade civil por qualquer dano causado a terceiros ou disFÉndios resultantes
de tributos, taxas, emolumentos, multas, regulamentos e posturas municipais,
estaduais e fedérais, enfim, todas e quaisquer despesas necessárias à realização
integral e adequada dô§ serviços contratados.
A obra será executada e concluída no prazo estabelecido no cronograma físico-
financeiro, c,onffio da data de recebimento da Ordem de Sewiço. A garantia dos
serviços será de 05 (cinco) anos.
A validade da presente proposta é de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresenlaçâo.

docurnêntos que m parte.,
Declaramos, ainda, ue estão incluíd tos diretos e

Assinatura e Carimbo
(representante legal)

Obsêrvação: Eleborar preferencialmenle em papel timbrado da licitantê,
dêvidamente assinado por seu represêntante lêgal/preposto.

Avenida Padre João Bosco n.2067 , Centro, Fone: (66) 3489-í 838
FOLHA N"

l----ê=--

e-mail: licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br

SODÊLO DE PROPOSTA DE

Telefone:

CNPJ:

lsÊê. ]VALORTOTAL::.

Data.
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ANEXO II CONCORRÊNC|A
No.../2026

MODELO PREFERENCTAL DE PROCURAçÃO
Pela presente procuração e na melhor forma de direito o(aXs) OUTORGANTE(S),

, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), poúador(a) da
Cédula de ldentidade i.o_, _l_, e inscrito(a) no CPF/MF sob o n.o _

, residente e domiciliado(a) na (Rua, Avenida, Travessa), n.o

, Bairro _, no Município de
(UF), nomeia(m) e constitui(em) seu(s) bastante(s) procurador(es) o(s)
OUTORGADO(S), , (nacioneliffief-(estãdu-civitf (profissão), portado(a)
da Cédula de ldentidade n.o , _/_, e inscrito,farffiPF/MF sob o
n.o-,reSidenteedomiciliado(a)na(Rua,Avenida,Travessa),n.o
, Bairro _, no Município de _(UF), a quem,. confere
poderes amplos, gerais ilimitados, inevogáveis e irretratáveis, para o fim espqcial único
de representar o OUTORGANTE em todas as fases da Conconência n.o ....12026, a
ser realizada pelo Poder Executivo do Município de Ribeirão Cascalheira -MT, o.rjo
objeto é a construçáo de 20 Unidades Habitacionais nas Quadtas 01,03 Ê-07, nas
Ruas 02 e 06, no Setor Residencial Adilina Martins Conêa, compreandendo a
elaboração ê desenvoMmento de proletos Básico e Executivo, a execuçâo de obras e
serviços de engenharia, a montagem, a realização de testes e as demais operações
necessáriâs e suficientes para a entrega final das unidades habitacionâis às famílias
beneficiárias, incluindo a infraestrutura essencial necessáÍiã, conforme Proposta n.o
04010412025, ProgÍâma FNHIS SUB 50 :,:l]l!OVO PAC, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, podendo, para
tanto, manifestar-se a. respeito do. procedimento. mencionado acima, ofertar lances e
recorrer na forma da lei, bem como atuar e praticar todos os atos necessários em
todas as fases do procedimento licitatório; rêpresentar o OUTORGANTE perante
repartições públicas em geral, especialmente,,. podendo requerêr, alegar e assinar o
que convier, con@r,dáridiscordar, çqestar deêlapções e infqlmações, juntar e retirar
documentos, fazer àiertcÉ e Íirmái,'eornpromi§só§; ceder e transferir, passar direitos
de contatos públicos ou particulares, efetuar pactos e assinar inclusive outros
documêntos que sejam nêcessários, em nome do OUTORGANTE, enfim, praticar,
todos os demais atos necêssários e indispensáveis ao bom e fiel desempenho do
preseàê' mândato, hic,lusive subíabelecer, que o OUTORGANÍE dará e haverá por
bom, firme e valioso. Enfim, podendo, para tanto, exercer todos os atos necessários,
judiciais e êxtrajudiciâis, para o fiel cumprimento do presente mandalo no que diz
respeito aos interesses do OUTORGANTE.

Observação: Elaborar preferencialmente em papel timbrado da licitante,
devidemênte assinado por seu representante legal/preposto.

Avenida Pedre João Bosco n.2067, Centro, Fone: (66) 3489-í838

FOLHA Nrol,)r

lJ'

,.. l.qcal e Datg,.,,

Assinâfurár
(Outorgante)

e-mail : licitacao@ribeirâocascelheira.mt.gov.br
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ANEXO ItI CONCORRÊNClA
...J2026

CNPJ/MF n.o _, neste
ato representada pelo(a) S(a). _, RG n.o CPF/MF n.o

, residente e domiciliado(a) no Município de _, Estado de

_, em atenção à exigência contida na Concorrência
n." ....12026, DECLARA por seu representante legal infra-assinado, para os devidos
fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa mencionada acima está

do

DECLARA, ... ainda,. que não
inistração Pública cujos vAdm

admitada para fins de enquadrame

o, contratos com a
a receita bruta máxima

resa de pequeno porte, nos termos §2o

licitante,

FOLHA NC .]Jq

celebrou
alores

do art. 4o da Lei no 14-133/2021.

Por ser expressão da verdade, Ílrmamos a presente.

Local e Data.

Assinatura e Carimbo
(Representante

Legal)

Observaçáo: Elaborar preferencialmente em papel timbrado da
dev§damentê assiíado por seu rêprêsentante legal/preposto.

Avenida Padre João Bosco n.2067 , Gentro, Fone: (66) 3489-í838
e-mail: licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br

ASSINATTJRA

MODELO DE DECLARAçÃO DE ENOUAORAMENTO COMO ME E EPP

A Signatária

enquadrada como
(MICROEMPRESA e EMPRESA DE PEOUENÔ PORTE)

e crimpre os estabelecidos no art. 30, da Lei Complêmentar Federal n.o
12312006,
42 a 49.

vedaçôes

I

t
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ANEXO IV CONCORRÊNCN
001t2026

DECLARAÇÃO DE QUALIDADE E SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL

Para fins de participação na Conconência n.o ....12026, a empresa (NOME COMPLETO
DA PROPONENTE)
n.o

CNPJ

ade, Íi

ti da licitante,Observação:
devidamente

{e&§É/ §,v'*§§e{§§W §

Avenida Padre João Bosco n.2067, Centro, Fone: (66) 3489-í838

FOLHA N" /J<

ASSINATURA

e-mail : licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br

, sediado(a) _ (ENDEREÇO COMPLETO),
DECLARA, sob as penas da Lei, notadamente o compromisso e responsabilidade com
a Sustentabilidade Ambiental exigido para habilitação no edital do reÍerido certame
licitatório conforme previsto no artigo 40 da lnstrução Normativa n.o 01, de'19 de Janeiro
de 2010, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. .

'i!
-/

't

/

, Local e Datâ.
J

Assinatura e Carimbo
(Representante

Legal)
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MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA TÉCT.IICI

ATESTO, para fins de habilitação no certame da Concorrência n.o ....12026, realizado
pelo Poder Executivo do Município de Ribeirão Cascalheira -MT, que o S(a)

, portado(a) do RG n.o do CPF n.o

registrado no CREA/CAU sob o n.o-, se apresentou como Responsável
inscrita no CNPJ/MF

, na data de _l_l 2026, vistoriou e tomou conhecimento da
área geqráfica onde será executado o objeto do certame,.iiÍneneionado acima,
recebendo todas as inÍormaÇões necessárias e suficientes, bem como os documentos,
para o cumprimento das obrigações e
referentê ao Edital da Concorrência n.o

exigências inerentes a elaboraçáo da proposta i ,ir,,

Sem mais para o atestado para que SE
legais efeitos.

.12026

Nome e Assinatura
(Tecnico ou Servidor Designado)
Município de Ribeirâo Cascalheira -MT

Avenida Padre João Bosco n.2067 , Centro, Fone: (66) 3489-í838

FOLHA N",.'Já
e-mâil: licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br

ASSINAÍUR4

ANEXO V CONCORRÊNCIA
No 00í/2026

Técnico da empresa,
sob o n.o

Local e Dâta.
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ANEXO VI
coNcoRRÊNc1A...t2026

MODELO OECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA TÉCNICA

Pelo prêsente termo, a empresa _inscrita no CNPJ sob n,o _, sediada a _
_, na cidade _, por intermédiodo seu Responsável

Tecnico Sr.(a)
, Cargo _, portador(a) da Carteira de ldentidade RG no

do CPF n.o e reg istrado no CREA/CAU sob o n.o

em cumprimento às disposições Edital da Concorrência n.o ....12026'.

sob as penas da nhecimento do serviço a meto
s anexos, necessidadê da

biliza

' Assinatura l

(Responsável
' Técnico)

nte,

FOLHA N" lJl

ASSlr.lAT URA

Avenida Padre João Bosco n. 2067 , Centro, Fone: (66) 3489-'1838
e-mail: licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br

facultada no Edital.

Por ser expressão de verdade,

Local e Dâta.

I
I
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ANEXO VII CONCORRÊNCN NO

...t2026

MODELO DE RELAçÃO DE EQUIPAMENTO MíNIMOS

por

Avenida Padre João Bosco n.2067 , Centro, Fone: (66) 3489-1838

FOLHA NO./ .1 8

sERVrçO
DATALOCAL:
HORAOBJETO:

DrscRrMrNAçÃo QUANTIDADESORDEM

.J-

LOCAL E DATA:

e-mail: licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br

ASSI§TAÍURÃ

Local e Data.
Assinatura

(Responsivel
Técnicó) \

I l

I

I

I
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ANEXO Vlil
coNcoRRÊNclA...t2o26

MODELO DE RELAÇÃO DE EQUIPE MíNIMA

laçãoo
l.
2.

-r-

4.
5.

Empregado

Local e Data.

Assinatura
(Responsável

Técnico)

Observação: Elaborar preferencialmente em pâpel timbrado da licÍtante,
devidamente assinado por sêu reprêsententê legal/preposto.

Avenida Padrê João Bosco n.2067, Centro, Fone: (66) 3489-í838

FOLHA NO -)

QUADRO RELAçÃO EVTNCULAçÃO DE EQUTPE
MINIMA

Ârea Técnica
Proposta

CódigosNO DE ORDEM NOME

Função Vinculação

\J\

n
DATA NOME DA EMPRESA IDENTIFICAçÃO/QUALIFICAçÃO

e-mail : licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br

I
I ,

Responsável Técnico.
Contrato de PrestaÇão de Serviços.

II ,.^I llssj§aruRÀ 
_ -
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ANEXO IX CONCORRÊNC|A
...J2026

MODELO DE DECLARAçÃO TONUII DE DISPONIBILIDADE DOS EQUIPAMENTOS

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASGALHEIRA -MT

REF.: CONCORRÊNCN ...J2026
ASSUNTO: DECLARAçÃO DE DISPONIBILIDAOE DE EQUIPAM

ra todos os fi que a empresa

objeto

Observação:
devidamente

ti da licitantê,

JÜ

ml§ffirmdâ«§
CA§§ÂtÜ{EIru&
{,r"*Wu1fed, ff€Ti'€d il §W.§,&lft g,v-g

r.,§,

Avênida Padre João Bosco n.2067, Centro, Fone: (66) 3489-í838

FOLHA N" r .10e-mail : licitacao@ribeiraocascalheíra.mt.gov.br

ASSINATU

n.o

a

Local e Data.

Assinafura
(Respoí§ável

Técnico) ,

emElaborar
assinado
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ANEXO X CONCORRÊNClA
....t2026

MODELO DE DECLARAçÕES

A empresa , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

endereço na Av/Rua
Sr (a)

por meio de seu representante
, com
legal

portado(a) do CPF/MF sob o n.o _, no uso de suas
atribuições legais:
DECLARA que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos.

DECLARA para fins de participação no processo licitatório em pautia e sob as penas
da Lei, quê atende plenamente aos requisitos de habilitação.

DECLARA que.,a proposta econômica compreende a integratidade dos custos para
atendimênto dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leís
trabalhistas, nas normas infralegars, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

(s) com menos de
re, e menores de í6

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiêncía e para reabilrtado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.

DECLARA sob as penalidades cabíveis a inexistência de fato superveniente
impeditivo a sua participação e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com órgãos públicos.

DE
fu
a

DECLARA que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não fomos
condenadas judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho inÍentil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

DECLARA sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a
vencer o certame, dos produtos/serviços licitados para reaLz.at a entrega nos prazos e/ou
condiçôes previstas.

DECLARA que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no

Avenida Padrê João Bosco n.2067, Centro, Fonê: (66) 3489-í838

FoLHANo l3le-mail: licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br

DECLARÂ que.,não possui em seu quadro de pessoal
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatoze) anos, nos termos do inciso.XXXlll do art. 7o da ConstituiÇão Federal e inciso
Vl, art. 68, da Lei n.o 14.13312021.

DECLARA que não possui empregados executando trabàlho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art. 50 da
ConstrtuiÇão Federal.

em seu servidores
dos

----ê..--- 
I

I ASSINATURÊ
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sistema, assumindo como firmes e verdadeiras

DECLARA que executará a(s) obra(s) de acordo com as Especificações Gerais para
Obras Rodoviárias e demais Normas e Instruções fomecidas pela Prefeitura Municipal,
Normas Técnicas da ABNT e aquelas complementares, às quais alocará todos os
equipamentos, pessoal e materiais necessários, e que tomará todas as medidas para
assegurar um controle de qualidade adequado e prevenir e mitigar o impacto sobre o
meio ambiente, sobre os usuários e os moradores vizinhos, que demonstrará
rotineiramente a Fiscalização o alcance em todos os serviços e na obra como um todo.

DECLARA que se compromete a dispor, para emprego imediato, dos êquipamentos
necessários e relacionados no projeto, e que os mesmos se encontram em condições
adequadas de utilização.

DECLARA que a qualquer momênto e por necessrdade dos serviços fará a alocaçào
de qualquer tipo de equipamento compatÍvel com a natureza dos sêrviços a serem
executados por..solicúaçãq da Administração, sem ônus de mobilização para esle, :r

ainda que não previsto, em prazo compatível com a necessidade que moJivou a
solicitação.

DECLARA que providencrará, no primeiro mês de vigência do contrato, a Anotação de
Responsabilidade Técnica do(s) responsável(is) tecnico(s) indicados, junto ao CREA
e/ou CAU.

DECLARA que implantará, no prazo iJeterminadô pela Prefeitura Municipal, as placas
de obra e institucionais nes quantrdades e modelos estabelecidos pqlo órgão.

DECLARA que cumprirá as determinações constantes da NR-18 (Condiçôes e Meio
Ambiente de Trabalho na lndústria e Construção).

DECLARA que as informações aqui prestadas são verídicas, tendo ciência da
responsabilidade pela veracidade das informações, na forma da lei. .., ..r.

Locâle Data.

Assinatura
(Responsável

Técnico)

de
,Elaborar pÍêÍer€ncialmente .. êm . pap3l timbrado

assinado por seu representante lêgal/prêposto.
da licitante,

Avenida Padre João Bosco n.2067 , Centro, Fone: (66) 3489-í838
e-mail: licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br
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ANEXO XI CONCORRÊNC|A
...t2026

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO NO ..../2026

O tlUNlCiPlO DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA, estado de Mato Grosso, pessoa
jurídica de direito Fúblico,
Centro, CEP ' 

,

representado por

MINUTA DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N"
........1...., QUE FAZEM ENTRE
SI A

ileiro,
rdoRG

ominada como
, CNPJ n.o ----

, situada na

Prefeilo Mqnicipal, Sr.
iciliado na
e dq CPF n

com sede nesta cidade, situâda nâ.Avênida
inscrito no CNPJ sob o n.o ato

residente e
n.o den

,ede
,lns o

, repres
estado , CEP

s.êu rêpresêntante legal o(a) Sr. (a)
o.. .- - r... .,i. 

, CpF n.o

ónstitutivos
estado de

da empresa

de
ase

árias,

a) da RG' n
residente ê domiciliado na cidade de

,CE

neste ato pgr

D

OU procuração aF€sentada nos autos, chaínada simplêsmente de CONTRATADA,
resolvem celebrar o presente contrato nos termos do PROCESSO ADMINISTRATIVO
n." 0000/2026, Concorrência Eletrônica n.o ....12026, em observância às dispostçóes da
Lei.n.o 1413ffi021]tde 10 de ãbril dê 2021, e demais legi§açâo apticável, mediante as
cláusulas e oondições a seguir estabelecidas: ,:rr .., ,, ,

1. CLÁUSULA PRIMETRA - OBJETO (arr. 92, r e [)
1.1; O objeto: da presênte lieitação é à construçâo 20 Unidades Habitacionais nas
Quadras 01, 03 e 07, nas Ruas 02 e 06, no Setor Residencial Adilina Martins Corrêa,
município de Ribeirão Cascalherra - Ív1T, compreendendo a êlaboração e
d
e
esenvolvimento de prqetos Básico e
ngenharia, a montagêm, a realizaçáo
uficientes pera a entrega final das u

incluindo a infraestrutura essencial necessária, conÍorme Proposta n.o 04010412025,
Programa FNHIS SUB 50 - NOVO PAC, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1,2. Objeto da contratação:

SEQ. DESCRIÇÂO UNIDADE VALOR TOTAL

t-...-_-à(__
I ASSINA TL R^

E

cidadé

famÍlias

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

Avênida PadÍê João Bosco n. 2067 , Gentro, Fone: (66) 3489-1838
e-mail: licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br 

f 
fOL, n ru;l.l: ]]]
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1.3.1. O Termo de Referência/Memorial Descritivo,

1.3.2. O Editâl da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execução é o de Contratação lntegrada.

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCII E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) meses, contados a partir da
publicação do resumo do contrato na imprensa oficial, podendo ser pÍoÍrogados na
fonna do artigo í05 da Lei n.o 14.13312O21.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contEltual.

2.3. A pÍorrogaçãglde contrato dêverá ser piomovida mediante elebrâiÉo de termo
aditivo.

2.4. Nas eventuais prorrogaçôes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período dê vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado
nas sançôes de dêClaração de inidoneidâde ciu impedirnento de lioitar ê contratar com
poder público, obseÍvadas as abrangências de aplicação.

3. CúUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EX çÃ
CONTRATUâIS (ad.92; lV, Vll e XVlll)

ECU O E GESTÃO

3.1. O regime de execuÇão contratual, os modelos dê gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e Íecebimento do
objeto constam no.Terme de ReíerêncialMemonal.Descritivo.,

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será âdmitidã a subaontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUTNTA - PREÇO (art.92, V)

5.1.ovalortotaldacontrataçãoedeR$-(valorporextenso).

5.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tÍibutos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçâo,
frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5,3. O valor acima é mêramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
Avenida Padre João Bosco n.2067, Centro, Fone: (66) 3489-í838

FOLHA NO -/ 3 ? 
I

e-mail: licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br
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contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos

o. cr-Áusut-l sExrA - pAGAMENTo (aÉ.92, v e vl)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado será de até 30 (trinta) dias, contados da
finalizaçáo da liquidação da despesa, conforme previsto no Termo de
Referência/Memorial Descritivo.

7. CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE (art.92, \4

ano
ica),

7.4. No caso de, de ,reajustamento, o
contratante p pelá' última variaçâo
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo dê um
contado a partir da data do orçamento estimado, em _/_/_(data da sêssfu públ
considerando o valor contratado pela AdministraÇão.

7.1.1. O orçamento estimâdo pela Administração baseou-se nâs planilhas referenciais
elaboradas com base noSlNAP|.

7.2. Após,o inteltegno de um âno, mediantê solicitação do contratado, os preços
iniciais serâo rea.lustados, mediante a aplicação, pelo contrátànte, do Índice Geral de
Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas IGPM-FGV, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao pnmeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dôs efeitos financeiros do último realuste.

índice(s) defi nitiyo(s).

7.4.7. Fica o Contratado obrigado a aprêsentar memória de cálculo referente
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

ao

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s)
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

para reajuste será(ão),

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índicê substituto, es partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CúUSULA OTTAVA - OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE (arr. 92, X, xl E n/D

8.1. São obrigações do Contratante:

Avenida Padre João Bosco n.2067, Centro, Fone: (66) 3489-í838

FOLHA N" ] 3.

l-_..§_--

e-mail: licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br

ÂSSINATURA

6.2. Demais condições referentes ao pagamento encontram-se deÍinidos no Termo de
Referência/Memorial Descritivo.

do(s)
a

7.6,,Caso:,o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser. êxtinto(s)
ou idé qúâlquer':::brma não pos:sa(m) rmais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em
substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
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8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos.

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência/Memorial Descritivo.

8.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando
ptazo paÍa a sua correção, certificando-se de que as soluçôes por ele propostas sejam
as mais adequadas.

8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios,
verificadas .no objeto fornecido, para que seja por ele
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

8.1á Acompanhar 'ri;i" 6.*,'."r a execução do contrato
obrigações pelo Conúaüa&.

defeitos ou incorreÇões
substituído, . reparado ou

e mpflme

ISSâO de Nota. Fiscal no parcela
incontroversâ da para efeito liquidação e ento, quando
houver controvérsia sobre a execução do nsão, qualidade e
quantidade, conformê o art. 143 da 'Lei no 14

8.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, fórmà e ôondiçôé§ estâbelecidos no présente Contrato e no Termo
de Referência/Memórial Descritivo.

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Ribeirão
Cascalheira: MT pára adóção das medidas cabíveis quando dô dêscumprimento de
obri§ações pelo Contratado.

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nênhum interesse para
a boa execução do âjuste.

q

8.
pr

l.1r.l.A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da datâ do
otocolo do requerimento para decidrr, admitida a prorrogaçâo motivada, por tgual

período

8.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, §2o, da Lei no 14j33, de 2O21.

8.1.14. Fornecer por escrito as informaçóes necessárias para o desenvoh/lmento

Avenida Padre João Bosco n.2067, CêntÍo, Fone: (66) 3489-1
e-mail: licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br

838
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A N" t39

{l.l.6.. Comunicar arlêmpresa

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.
8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
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dos serviços objeto do contrato

8.1.15. Realizar avaliaçôes periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.1.16. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) <as built=, elaborado pelo responsável por sua êxecuçâo;
b) comprovação das ligaçóes deflnitivas de energia, água e telefone;
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) carta <habite-se=, emitida pela prefeitura; e
e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto
ao Cartório de Registro de lmóveis.

8.1.17, Arguivar, entre outros documentos, projetos, <as buih=, êspeciÍicações
técnicas, orçmentos, t€rmos de rêcebimento, contratos e aditame,fltos, relatóriog.dêr.
inspeçôes têcnicne.anól o recebimento do serviço e notifica@s 

"*"0'0r". ,,,,....

8.1.1E;Assêgur21 :§ue.lô ambienté'de trabalho, inclusivá r"r. 
"q!1i&iiãiiio" "instala@es, apresêntem condições adequadas a cumprimento, pelo Conlratado. das

normas de:gegurença e. saúde no trabalho, quando o serviçq,@gxêcutado em suas
dependências, ou em local por ela designado.

' '"1.;" ::litl'' ':"1''t'

8.1.19. Não responder por quaisquer @mpromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do Çontrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros eú deórrência déa áto dri Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

8.1.20. Previamente à
áreas e/ou ado&àr providêneias cabíveis, parà
execução.

a regularidade::,,do início da sua

9. CúUSULA NONA. OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (Art. 92, XVI, XVI ê XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusívamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

9.1.l;lMantár preposto aceito pela Administração no local do'serviço paà repiàsentá-
lo na execução do contrâto.

9.f.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro
para o exercÍcio da atividade.

9.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
Avenida Padre João Bosco n.2067 , Centro, Fone: (66) 3489-1838

FOLHA N" J.3 6

ASSINATI

9.1.2. Atender às determinaÇões regulares emitidas pêlo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados.

I

e-mail: licitacao@ribêiraocascalheira.mt.gov.br
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9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n.o 8.078, de 1990), bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos de,vidos ou da
gaÍantia, caso exigida.na edital, o valor qorrespondente aos danos sofridos.

9.1.6. Efetuar comunbaçáo ao Contratante, assim que tiver ciêneia da impossibili@e
de realização ou fináli&ão do serviço no prazo, estabebôido, pâra adgsãq d§&ões
de contingência cabÍveís.

9.1.7. Não contaâtar, duÍãnte a vigência.do contrato, côaiu.ge, «i iranheiro ou parente
em linha rete, colatéÍal ou .por afinidade, até o têtiÉiÍo grau, de dirigente do
contratante ou do Íiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei n.o 14.133, de2021.

9.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fornecedores - §ICAF, o Oentratado deverá entregar ao setor responsável pela
Íiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestaÇão dos serviços,
os seguintes docximentos:

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislaÉo de
regência.

9,1.4. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defêitos ou incorreçôes resultantes da execução ou dos materiais
empregados.

a) Provâde regularidade relati\,4 à Seguridade S.acial; -,

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniâo;
c) Certidôes que @mprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou DistÍital
do domicílio ou sede do contratado;
d) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado;
e) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 9.1.9. Responsabilizar-se pelo
cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convençâo, Dissídio Coletivo de
Tra@o oq,:ç.qqiv?lgFtes da§,, categqdas abrrangidas, rpelo Çentrato,,tt§$ torlàs as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante.

9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos sêrviços

9.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execuÇão do empreendimento.

Avenida Padre João Bosco n. 2067 , Gentro, Fone: (66) 3489-1838

FOLHA N
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9.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

9.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, fenamentas, e tudo
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.

9.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçóes do
memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição dê aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem pêrmiür a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

9.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compàtibilidade com as
obrigaÇôes assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

9.1.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusúlâ.
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
referidas vagas (art. í 16, parágraío único).

acrma, no prazo
preencheram as

9.1.20. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas êm deconência do
cumprimento do contrato.

q ados no aÍL. 124

9.1.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante.

9.1.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante

9.1.24. Disponibilizar ao Contratante os empregados devidamente uniformizados e
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção
lndividual - EPl, quando for o caso.

9.1.25. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos

Avenida Padre João Bosco n.2067 , Centro, Fonê: (66) 3489-{838

FOLHA NO /,t«

9.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei paÉa peqsoa çpm deftciência, para reabilitado da Prêvidência Social ou
para aprendiz, bém como â§ reservas de cargos previstas na lê§iôlaôão (art. í í6).

9.1.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto eos custos variáveis deconentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua §atiqÍatóriq para o atendimento do objelq-da contratação, exceto

ll, d, da Lei n.o 14.133, de

e-mail: licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br
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9.1.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jomada de trabalho, conforme a
categoria profissional.

9.1.27. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme
descrito nas especificaçôes do objeto.

9.1.28. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas
do Contratante.

9.1.29. lnstÍuir seus empregados a respeito das atividades a serem'idêsempêiihadas,
alertando-os a não executarem atividades não abrangidâs pelo contrato, devendo o
Contratado relatar ao Contrata
evitar desvio de !g'rção. ,,,,

9.1.30. lnstru
Contratante.

tr os

nte toda e qualquer ocorrência neste sêntido, a fim
. l].

seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas árêas do

9.1.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos
respectivos órgãog, se necessário for, a fim de gugr.lrão venham a ser danificadas as
redes hidrossanitárias, elétricas ê.de comu--Írhação: ' 

'

9.1.32. Estar reEistrada.ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as
áreas de atuação previstas no Termo de Referência/Memorial Descritivo/Edital, em
plena validade.

9.1.33. Obter junto aos órgãos mmpetentes, conforme o caso, as licenças necessárias
e dêmais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação.aplicável.

9.134. Elaborarr,:g Diário,,de Obra, incluindo diafiamente, pelo Engenheiro pÍeposto
responsável, as informaçõês sobre o andamênto do êmpreendimento, tais como,
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condiçôes
meteorológicas, serviços executados, registro de oconências e outros fatos
relacionâdos, bêm como os comunicados à. Fiscalização e situação das atividades em
relação ao cronograma previsto.

, os trabalhos executados em d
bem como substituir aqueles

esacordo. com o
realizadô§ com

9.1
ES

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos,
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

10. cúusuLA DÉctMA - GARANTTA DE EXECUçÃO (art. 92, Xil)

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art.96 da Lei n.o
14.133, de 2021 , a qual sugere-se a modalidade seguro-garantia, em valor
correspondente a 5olo (cinco por cento) do valor inicial do contrato.

10.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, prorrogáveis
por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato,

Avenida Padre João Bosco n.2067, Centro, Fone: (66) 3489-í838

FoLHA N"-/j!g- |
e-mail: licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.

suas
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comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou
títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor inicial do contrato.

10.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade
durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo
de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas
datas convencionadas.

10.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data dê renovação
ou de aniversário, desde que mantidas as condiçóes e coberturas da apólie vigente e
nenhum perÍodo fique descoberto, ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato.

10.6. Na hipótese de pensão do contrato por o inadi da
Administração, o contratado íicará desobrigado de renovar a garantia ossar
a apólice de seguro ate a ordem de reinÍcio da execuçáo ou o ad
Administraçáo.

en to pela

i. .:.:i.i:,i.-
10.7. A garanth assegurará,.,qualquêr que se.ia a modalidadê"êscolhida, o pagamento de
10.7.1. prejuízos advindos do não cumpriÍÍEnto do objeto do contrato e do
não adimplemento das demais obrigações nele previstas;
10.7.2. multas rncratórias e punitrvas aplicadas pela Administração à contratada; e
10.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, não adimplidas p"lo.gnlratado, qulldo:@uber

10.8. A modalidade segurogarantia somente sêrá aceita se contemplar todos os
eventos indrcados no item 10.7, observada a legislaÇão que rege a matéria.

10.9. A garaíth em dinhêiro deverá ser etetuadâ em fiâvor do contatantq...em
conta.éspeêífiôádaporeSSâ,Prefeitura,comcorÍeçãomonétáía.

10.10. Caso a opção seja poÍ utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos
seus valores,.econômicos, confoÍme deÍinido pelo Ministério competente.

10.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deveÉ ser eÍnitida por
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco
Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do
arligo 827 do Código Civil.

10.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia dêvêrá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados
quando da contratação.

10.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificaçóes referentes à
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela
seguradora.

;

10.13. Se o valor da garantia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em quê for notificada.

Avenida Padre João Bosco n.2067 , Centro, Fone: (66) 3489-í 838
e-mail: licitacao@Íibêiraocascalheira.mt.gov.br r---- lFor HAN"lqô
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10.14. O Contratante executará a garantia na Íorma prevista na legislação que rege a
matéria.

10.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuraçáo de
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4o, da Lei n.o 14.133, de 2021).

10.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta
vigência, não caracterizando Íato que justifique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do
art. 20 da Circular Susep n.o 662, de 1 1 de abril de 2022.

contrato
em dinheiro,

10.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituiÇão da apólice, carta fiánça ou
autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinhêiÍo a título de...
garantia; acornpanhada., de declaração do contratiante, mediante termo '

circunstanciado, cie que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; ..:r:.

10.16.4 garantia §-omente será liberada ou rêstituída, após a Íiel
ou apó§'a sua êitinção por culpa exclusiVá da Administração. e,
será atualizada monetariamente.

10.17. O garantidor não é parte par€ figuúir. êm''1iÍôcesso administrativo instaurado
pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

10.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na
forma prevista no Edital e neste Contrato.

10.19. A garantia de e)ecução é independente de eventuâl garantia do serviço
previsto especificamente no Termo de Referência/Memorial Descritivo.

II. CLÁUSUI=A DÉqMA PRIMEIRA
ADMINISTRATMS (art. 92, Xl\4

INFRAçOES

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.o 14.133, de2021, o
contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der çAnsa à i,eg_xecugáo parcial do contrato quê cause grave dano à .i..r.

adni$rilsiaçã9 !ú ao funqlonamento dos ,§erviços,públicos ou ao interesse coletivo;
c) déxiiiiidsa â,ingxê:ct,çãÉr'total dô,contmto:r'ir,' rir ..,,):.,. . .. : .-...:.

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obleto da contrataÇão sem
motivo justificado;
e) apresentar documêntação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo prêvisto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

Avenida Padre João Bosco n. 2067 , Centro, Fone: (66) 3489-í 838
LHA NO I '.I i
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I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei
no 14.133, de2021);
II) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
<b=, <c= e <d= do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiçâo
de penalidade mais grave (art. í56, § 4o, da Lei no 14.133, de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas <e=, <f=, <g= e <h= do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alÍneas <b=, <c= e <d=, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156,

§5o, da Lei no 14.133, de 2021).
IV) Multa:
l) Moratória de 0,5% (zero vÍrgula cinco cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) dias;
2) Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementaÉo ou reposição da
garantia. ã. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Adminisha@ a
prorypver a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento inegular de
suas dáusulas, conforme dispõe o inciso ldo art. 137 da Lei n.o'14.133, &n21.
3) Comlqnçatóriar pâra as. infraÉes descritas nas alíneas <e= a <h= do subitem 'l í.1, de
0,5% a 30% do valor do Contrato.
4) Compensatóriâ, para a inexêcúção total do contr-&,prevÍsÍa na alÍnea <c= do subitem
12.1. de O,5o/o a 3Oo/o do valor do Contrato.
5) Para infração descrita na alínea <b= do subitem 11-1, a multa será de 0,5% a 30% do
valor do Contrato.
6) Para infraçôes descritas na alínea <d= do subitem 1 1.1, a multa será de 0,5% a 30% do
valor do Contrato.
7l Parc a infraçáo descrita na alínea <â= do subitem í 1.1 , a multa será de 0,5% a 30% do
valor do Contrato.

11.3;.,Â,l,.aplicação das sançfu§ previstas neste Coniratoionão
alguma, a obÍigação de reparação integral do dano causa(
§9o. da Lei n.o '14.133. de 2021).

exclui, e tese
156,

11.4, Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7', da Lei n.o í4.133, de 2021).

11
15

da aplicação da.rnulta serâ de
deias úteis, contado:§a data d

2

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Avenida Padre João Bosco n.2067 , Centro, Fone: (66) 3489-1838
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11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
iudicialmente (art.
156, §8o, da Lei n.o 14.133, de 2021).

I
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11.7. Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei n.o 14.133, de 2021, ot,
em outErs leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejâm
tipiÍicados como atos lesivos na Lei n.o 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjunlamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental ê aubridade
compêtente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

11.6. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. í56, §'1', da Lei n-o'14.133,
de 2O21):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne normas
e orientaçóes dos órgãos de controle.

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada semprê que
utilizada com abuso do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos alos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurÍdica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relaÇão de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os cÍlsos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatodedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n.o 14.133, de
2021).

11.9-O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
datâ:'de aplicaçãq dâ sanÉo, informar ê manter atualizados os dade relativos às
sanÇõee por ela aplicadas, parâ Íins de publicidade no Câdastro Nâcionâl dê
Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n.o
14.133, de 2421).

impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de inidoneidade

14
r são passíveis de reabilitação na forma do art. 'Í63 da Lêi n.o

11,11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
lnstrução Normativa
SEGES/ME n.o 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCrMA SEGUNDA - DA EXT|NçÃO CONTRATUAL (art. 92, XtX)

Avenida Padre João Bosco n.2067, Centro, Fone: (66) 3489-1838
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11.5. A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.o 14.í33, de 2O2'1, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado.
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e '
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nêle fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.o
14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei,

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da êstrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de ooncluir o contrato.

12.4.3. Se a operação implicar mudançã da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.5.1. Balanço dos eventos cofltratuais iá cumpÍidos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. lndenizações e multas.

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, flnanceira, trabalhista ou civil conr dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
íunção na licitaÉo ou atue na fiscalizaÉo ou na gêstão do contrato, ou que deles seja
côniuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
tereêiro grau (art. í4, inciso lV, dâ Lêi n.o í4.í33, de 2021).

13. cúusuLA DÉctMA TERCETRA - DOTAÇÃO ORCAMENTÁR|A (art.92, Vil)
13.1. As despesas decorrentes da presente contrataÉo conerão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

42í.09.001.1 5.452.0059.20273.33.90.39.00.00.1.500.0000000 FOLHA N"

554..09.001.26.451.0261.1 0486.44.90.51.00.00.1 .700.0000000
ASSTNAT , E

Avenida Padre João Bosco n. 2067 , Centro, Fone: (66) 3489-1838
e-mail: licitacao@ribeiraocascalheira.mt.gov.br

,

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.6.4 extinçâo do contrãto não configura óbice para o reconhecimento do
desequilÍbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. í31, caput, da Lei n.o 14.'t33, de 2021).

l,{q

14. CLÁUSULA DÉC|MA TERCETRA - DOS CASOS OMTSSOS (aÍt. 92, fl)



,

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÁO CASCALHEIRA
ESTADO DE MATO GROSSO

- CNPJ: 24.772.11310001-73
w

PtBEtRÃocÂ* LHÊtp^

!EAEEE!!'
t

l4.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes
contidas na Lei n.o 14J33121, e demais normas federais aplicáveis e subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei n.o 8.078, dê í990 - Códlgo de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

I5. CúUSULA DECIMA QUINTA - ALTERAçOES

15.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei n.o 14.133, de2021.

15.2. O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limitê de 25olo (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas medrante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em quê a
formalização do atfiüvo deverá ocorrer no prazo máximo de I (um) mês (aú- 132 da
Lei n.o 14.133, de2021).

15.4. ser realizados por
slmp a do art. í36 da
Lei n

Ió. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16,1. Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o Contratante providenciará a
publicação de resumo deste contrato na imprensa Oficial do Municipio (AMÀ/) e Diário
Oficial da União.

17. cLÁusuLA DECTMA SETTMA - FORO (art.92, § 1o)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Rrbeirão Cascalheira -MT, para dirimir os
litígios gue deconerem da execução deste Termo de ContÍato que não puderem ser
compostos pela conciliaÇão, conforme art. 92, §1o, da Lei n.o 14.133121 .

/MT, _de de 2026,

Elza Divina Borges Gomes
Prefeita Municipal de Ribeirão Cascalheira

CONTRATANTE

FOLHA NO 1 5

Avenida Padre João Bosco n.2067, Centro, Fone: (66) 3489-í838
ê-mail: licitacao@ribêiraocascelheira.mt.gov.br
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